
APELAÇÃO CÍVEL nº 0013219-82.2019.8.17.2001

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª Câmara Cível

RELATOR: Desembargador Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima

JUIZ PROLATOR: Ruy Trezena Patu Júnior – 13ª Vara Cível da Capital – Seção B

APELANTE: Joaquim Santana de Barros

APELADOS: Tokio Marine Brasil Seguradora S.A, Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro Dpvat S/A

RELATÓRIO

 

Cuida-se de ação de cobrança proposta por JOAQUIM SANTANA DE BARROS em face da

TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A.,  objetivando  o  recebimento  de  indenização  do  seguro  obrigatório  de

veículos automotores (DPVAT),  em razão de acidente ocorrido em 18/07/2018 ,  que

resultou em debilidade permanente, sob o argumento de que faz jus ao recebimento

do valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), equivalente a 100% do
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